
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 271/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 271/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E A EMPRESA INOV ETIQUETAS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na Av. 
Roseana Sarney, N° 164, Trizidela, Barra do Corda — MA, Secretário Municipal de Infraestrutura o Sr. 
FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, residente 
na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP 
— MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: INOV ETIQUETAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 26.507.138/0001-75, com sede à 
R. DA ASSEMBLEIA, N°: 16, bairro Jardim Alvorada em Cambé — PR, Telefone: (43) 99626-2603 ou 
(43) 3035-3528, E-mail: licitacao@ssinov.com, neste ato representado pelo Sr. Alison Henrique 
Almeida Ciquinato, inscrito no CPF n° 069.730.429-96, RG n° 10.482.754-3 SESP-PR, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 33/2024, 
Processo administrativo 888/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

6 400 UND ADESIVO personalizado 30x15 cm SERVIÇO R$ 3,54 R$ 1.416,00 

7 460 UND ADESIVO personalizado 40x30 cm SERVIÇO R$ 6,77 R$ 3.114,20 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 4.530,20 (quatro mil, quinhentos e trinta reais e vinte 
centavos). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data 
da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

g) 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo de 03 (dez) dias e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Lii 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
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e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento ontrato; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

g) 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor 
do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

te. kt, 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
SEC. DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

15.451.1002.2048.0000 2048 SEC. DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

11.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1- Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, WESLEY HONORATO DE AMORIM PIRES, 
Portaria n° 384/2021 (da Secretário Municipal de Infraestrutura) e GERUSA DA SILVA 
ROCHA, Portaria n° 42/2024 (da Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão), 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO UNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.2CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA MARIA EDIVANIA PEREIRA D ILVA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão Coordenadora de receita e despesa 

CO RATANI CONTRATANTE 

ALISON HENRIQUE Assinado de forma digital por 
ALISON HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDA CIQUINATO:06973042996 

CIQUINATO:06973042996 Da-os2024.07.22 15:18:56-0300' 

FELI 'T 'OD . ES VIEIRA INOV ETIQUETAS LTDA 
Secretário Vunicipal e Infraestrutura CNPJ n° 26.507.138/0001-75 

Contratante Alison Henrique Almeida Ciquinato 
CPF n° 069.730.429-96 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 271/2024 

Processo administrativo 888/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N. 33/2024/MA. Contratado: INOV ETIQUETAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
26.507.138/0001-75. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão e secretaria municipal de 
Infraestrutura, CNPJ NA 06.769.798/0001-17. Valor Total R$ 4.530,20 (quatro mil, quinhentos e trinta reais e vinte 
centavos). Dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000; 15.451.1002.2048.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003; 2048 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra 
do Corda (MA), 17 de julho de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão/Barra do Corda — MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de 
I nfraestrutu ra/Ba rra do Corda — MA. 

• 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n°271/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N°. 33/2024/MA. 

Contratado: INOV ETIQUETAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

26.507.138/0001-75. Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão e secretaria municipal de 

Infraestrutura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor Total R5 

4.530,20 (quatro mil, quinhentos e trinta reais e vinte 

cent avos). Dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000; 

15.451.1002.2048.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003; 2048 ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31 de 

dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda 

(MA), 17 de julho de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA 

MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. ASS: FELIPE 

RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de 

Infraestrutura/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: EOWLOR64P14AJ8172236573818C9RDHWI 

EXTRATO DE CONTRATO n° 272/2024 

Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico N°. 33/2024/MA. 

Contratado: R B FLEXO LTDA, inscrito no CNPJ n° 

50.447.623/0001-85. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 
Valor Total: R$ 1.250.00 (mil, duzentos e cinquenta reais). 

Dotação orçamentaria será: 08.244.1005.2021.0000; 

08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31 de 

dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda 

(MA), 17 de julho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA 

COSTA. CARO: Secretária Municipal de Assistência 

Social/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: UICFOAESK142 W3172 2 3657612FBFAMEQ6 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 230/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

. CERTIFICADO DIGITMMEIT
E COM CARIMBO DE TEMPO 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 

JULHO de 2024, seção 03, página 06, onde se lê: A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Lê-se: A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2030. DATA: Barta"da 

Corda (MA), 30 de julho de 2024. ASS: Publique-,se. Mi 

Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREljALM 

Código Identificador: GJI0S020U140L61722365816DSS9KK 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 253/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 

JULHO de 2024, seção 03, página 02, onde se lê: A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105.1*e-se: A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08,244.1018.2105.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. DATA: Barra do Corda 

(MA), 30 de julho de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: ONJMYWHKYI4Q9Q1722365846LBOZVSWTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22/2023 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n°241/2023. TERMO ADITIVO 
N° 02/2024, Contratado: A S CRUZ, inscrito no CNPJ n° 

17.542.080/0001-00, neste ato representado pelo Sr. 
ANTONIO SAMPAIO CRUZ. Contratante: Secretaria Municipal 
de Saúde CNPJ N° 09.200.150/0001-13. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 

241/2023, alterando o prazo de vigência de 31 de maio de 2023 

a 31 de julho de 2024, para 31 de maio de 2023 a 31 de 

dezembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 31 de julho de 
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária 

Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: KVJDEBW4H14ITA172 2366032 LPS BIMPBX 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22/2023 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 242/2023. TERMO 

ADITIVO N°02/2024, Contratado: AS CRUZ, inscrito no CNPJ n" 

17.542.080/0001-00, neste ato representado pelo Sr. 

ANTONIO SAMPAIO CRUZ. Contratante: Secretaria Municipal 

dornbàrradocorda.nia.gov.br 
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Delgatti é condenado por injúria 
contra Bolsonaro em depoimento 
Sentença é de 70 anos e 20 dias de prisão em regime inicial semiaberto 
O juiz Ornar Dantas Lima, da 
3° Vara Criminal de Brasilia, 
condenou o programador Walter 
Delgatti Neto a 10 anos e 20 
dias de detenção, em regime 
inicial semiaberto, pelo crime de 
injúria conna o ex-presidente Jair 
Bolsonaro. 
Em depoimento à Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito 
(C.PM1) sobre os atos golpistas de 
8 de janeiro de 2023, em agosto 
do ano passado, Delgatti disse ter 
recebido de Bolsonaru o pedido 
para que assumisse a autoria de 
grampos realizados no aparelho 
celular do ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal (sin. 
Segundo o depoimento de 
Delgatri, Bolsonaro teria tido 
acesso ao material, que teria 
sido grampeado por agentes "de 
outro país". Em seguida às falas, 
a defesa de Bolsonaro acionou à 
Justiça, alegando serem falsas as 
acusações e que o programador 
não apresentou nenhuma prova 
de sua versão, 
Durante a instrução processual, 
Delgatti negou se retratar, 
insistindo que disse a verdade, 
mas ao mesmo tempo não 
comprovou sua versão e 
sustentou sua defesa afirmando 
não ter caluniado Bolsonaro com 
suas declarações. 
Em depoimento ao juiz, Delgatti 
repetiu toda a versão de que teria 
recebido o pedido de Bolsonaro 

Programador VValter Delgarti Neto foi condenado pelo aúne de injúria 

por intermédio da deputada Carla 
Zambelti (PL-SP), com quem 
mantinha contato, pala assumir 
a autoria do suposto grampo. O 
autoproclarnado backer alegou 
não poder produzir provas por 
estar preso por outro caso. 
Ao final do processo, o juiz 
Ornar Dantas Lima decidiu 
pela condenação de Delgatti. 
afirmando que a versão trazida 
por ele de fato imputou crime a 
Bolsonaro, mas o programador 
"não produziu prova capaz de 
conferir verossimilhança à sua 

narrativa". 
Para o magistrado, houve "a 
pratica de fato definido como 
crime, sabendo ser falsa a 
imputação, fazendo-o diante 
tie parlamentares integrantes 
da CPM1 desates de 8 de 
janeiro de 2023, rujas sessões 
eram transmitidas por diversos 
veiculos de imprensa, com 
grande repercussão no país coo 
exterior mormente em função da 
internei e das redes sociais". Pela 
decisão, Delgatti poderá recorrer 
em liberdade. 

e N. A NANNHAtíArtureA manca 

PRESO POR OUTRO CASO 
Delgatti. contudo, está preso ern 
decorrência de outro caso, que 
apura a invasão aos sistemas do 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNA. Conhecido como hacker 
de Araraquara, ele também já foi 
condenado em primeira instando 
no ambito da Operação Spoofing, 
que investigou a invasão 
aos celulares de autoridades, 
incluindo ao de procuradores e 
juizes da Lava Jato. 

(AGENCIA BRASIL) 

PGR defende manter prisão de Roberto Jefferson 
Ex-parlamentar foi preso em outubro de 2022 
A Procuradoria-Geral da República (PGR) 
enviou, nessa segunda-feira (29), ao 
Supremo Tribunal Federal (500) parecer pela 
manutenção da prisão do ex-deputado federal 
Roberto Jefferson. 
Jefferson foi preso eni outubro de 2022, às 
vésperas do segundo turno das eleições, após 
oferecer resistência armada ao cumprimento 
do mandado de prisão decretado pelo 
ministro Alexandre de Moraes. O mandado 
foi expedido depois que o ex-parlamentar 
publicou uni vídeo na interna no qual ofendeu 
a ministra Cármen Lúcia com palavras de 
baixo calão. 
Durante o cumprimento do mandado em sua 
casa, no município de Comendador Levy 
Gasparian (RI), Jefferson deu tiros de fuzil e 
lançou granadas contra os policiais federais 
que foram ao local. Em função rio episódio, ele 

yal.TER CAMPANATO/AGFNCIA BRASIL 

Roberto Jefferson está preso desde ounibro 
de 2022 

foi indiciado pela Polícia Federal por quatro 
tentativas de homicídio. 
Para a PGR, Jefferson deve continuar preso, 
mas tuna junta médica oficial deverá apontar as 

condições de saúde do ex-parlamentar. 
De acordo a defesa, Roberto Jefferson tem 
problemas de saúde que impossibilitam a 
manutenção da prisão. Entre as doenças citadas 
pela defesa está a colangite, unia inflamação 
no ligado. 
"A manifestação é pela manutenção da prisão 
preventiva, com a submissão do investigado 
à junta médica oficial para que aponte, de 
forma discriminada, quais tratamentos são 
estritamente necessários à saúde de Roberto 
Jefferson Monteiro Francisco, bem como 
eventual contraindicação ao tratamento das 
eidemndades em ambiência prisional e/ou 
hospitalar'. disse a procuradoria. 
(à pedido de soltura será analisado por 
Alexandre de Moram, relatar do caso. Não há 
prazo para decisão. 

(AGENCIA BRASIL) 

Prefeito será investigado por sugerir colocar Moraes na guilhotina 
Autorização foi dada a pedido da Procuradoria-Geral da República 
O ministro Alexandre tio Moram, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), autorizou a abertura 
de tuna investigação contra o prefeito de 
Farmupilha (RS), Fabiano Feltro, por incitação 
ao crime. De atendeu a pedido da Procuradoria-
Geral da República (PGR) e o caso foi 
encaininhado à Polícia Federal (PO). 
Na quinta-feira (25), Feltrin disse em GAGEMISSãO 

ao vivo pelo Instagram que se fizesse uma 
homenagem a Muram, essa seria colucá-lu na 
guilhotina. "É só botar ele aqui na guilhotina, ó. 
Tá aqui a homenagem pra ele", disse o prefeito, 
enquanto encenava uma decapitação na réplica 
de uma guilhotina. O ato ocorreu durante visita a 
Farroupilha do es-presidente Jair Bolsonaro, que 

estava próximo ao mandatário municipal. 
Feltrin depois divulgou nota em que negou 
qualquer incitação e disse ter se tratado de "uma 
brincadeira" usando o nome de Moram. 
"Embora eu seja de fato um critico de sua 
atuação corno magistrado, é inadequada qualquer 
alusão a atos de violência. Alusão semelhante 
já foi usada em outroINUMCGIO pelo próprio 
ministro, mas isso não mimes equivoco ao 
qual reitero meu pedido de desculpas. A fala, 
portanto, não refletiu nenhuma vontade pessoal 
ou qualquer espécie de incitação. Minha 
trajetória mostra que sempre respeitei as pessoas 
e as instituições - e assim quero prosseguir", se 
defendeu o prefeito na nota. 

Isso não impediu o procurador-geral da 
República, Paulo (ionet, de acionar o Supremo e 
pedir uma investigação contra o prefeito "diante 
da gravidade da conduta". No pedido, o POR 
mencionou apurações que têm corno alvo "a 
existência de organização criminosa responsável 
por ataques sistemáticos aos seus adversários, ao 
sistema eleitoral e às instinações públicas, por 
meio da propagação de noticias falsas e estimulo 
à violência contra autoridades da República". 
Em decisão assinada na segunda-feira (29), 
Moram deu 60 dias para a PF concluir as 
investigações e em seguida retirou qualquer 
sigilo sobre a investigação. (AGENCIA BRASA) 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n* 271/2024 

Processo administrativo 58812024 ... Borra do Corda/MA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-MA. Pregão Eletrônico NP. 33/2024/MA. Contratado: 
INOV ETIQUETAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 28.507.13810001-75. 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento. orçamento e gestão 
e secretaria municipal de Infraestrutura, CNPJ N." 06.759.798/0001-
17. Valor Total R$ 4.530,20 (quatro mim, quinhentos e trinta reais e 
vinte centavo.). Dotação orçamentada será: 04.122.1001.2003.0000; 
15.451.1002.2048.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003:20-48 ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 
Vigéncia, O prazo de vigéricia da contratação A até 31 de dezembro de 
2024, contados da assinatura do contrato. na fossa do artigo 105 da Lei 
n" 14.133/2021. DATA: Sara do Corda (MA), lide julho de 2024. AOS: 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento. orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. AOS: FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA. CARO. Secretário Municipal de Infraestrutura/ 
Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO IV 272/2024 
Processo administrativo 888/2024 - Barra do Corda/MA. 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA DO COROA-MA. Pregão Eletrônico N". 33/2024/MA. 
Contratado: R Et FLOCO LTDA, inscrito no CNPJ ri* 50.447.623/0001. 
85. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social. CNPJ N.° 
08.789.79810001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
N1 20.021.441/0001-87. Valor Total: RS 1.250.00 MUI, duzentos e 
cinquanta reais). Dotação orçanentaria será: 08.244.1005.2021.0000. 
08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 
Vigência: O prazo de vigancia da contratação é ate 31 de dezembro de 
2024, contados da assinatura do contrato, na forma do angu 105 da Lei 
n• 14,133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de julho de 2024. AOS. 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretaria Municipal de 
Assistência Sodal/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO n" 273/2024 
Processo administrativo 888f2034 — Barro do Corda/MA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA. Pregão Eletrônico N'. 33/2024/MA. Contratado, R 13 
FLEXO LTDA. Inscrito no CNPJ n° 50.447.823/000145. Contratante: 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão e serrotada 
municipal de Infraestrutura. CNPJ N.' 06.169.798/0001-11. Valor Total 
RE 3.500,00 ((rãs mil • quinhentos reale). Dotação orçamentaria cera: 
04.122.1001.2003.0000; 15.451.10022048.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2003:2040 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: 
Recursos ordinarios. Vigência, O prazo de vigenda da contratação é até 
31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n' 14.13312021. DATA: Borra do Corda (MA), 17 
de Julho dei 2024. AOS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do 
Corda - MÁ, AOS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretário 
Municipal de Infraestrutura/Barra do Corda -MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

CORDA/MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 230/2024, 

PREGÃO ELETRCINICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de 

JULHO de 2024, página 08, onde se lê: A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 

2030. Lê-se: A dotação orçamentária serái 

12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.30. Projeto Atividade: 2030. DATA: Barra do 

Corda (MA), 30 de julho de 2024. ASS: Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

www.gemmagalgani,com.br 

Central de atendimento WhatsApp 

3133 3300 
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Contrato n° 271/2024 
Últitrn (.7tualização 31/07/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 888/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024 Data de assinatura: 17/06/2024 Vigência: de 17/06/2024 a 31/12/2024 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000119/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA 

id contratação PNCP: 

Objeto: 

ILICITANET) - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA. 

40 VALOR CONTRATADO 

RI 4530.20 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: INOV ETIQUETAS LTDA CNPJ/CPF: 26.507.138/0001-75 Tipo: Pessoa juriclica 

Arquivos Histórico 

Nome ; 

CONTRATO 271-2024 
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Cr < Voltar ) 
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Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas tPNCP) é o si .)

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos e 
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel. diploma 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contrafações Publicas. um cok,,giado 

deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n" 10.764. de 9 de agosto de 2G21. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de nonstsucáci de urna 

concepçáo ciir eta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações o dos arquivos relativos às 
contratações disoonibiftzadas no PNCP por força da Lei n 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 




